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DETALHAMENTO DO PROJETO DE PESQUISA 

 
Resumo 
O presente projeto de pesquisa tem por objetivo investigar a atuação dos atores processuais e a 
questão da gestão da prova no processo penal tendo em vista as alterações promovidas ao artigo 
156 do Código de Processo Penal pela lei n. 11.690/2008, principalmente quanto ao problema da 
atividade instrutória do juiz. Trata-se de pesquisa bibliográfica e adoção da dialética como método 
de abordagem. 

Introdução 

As modificações promovidas pelo legislador ordinário ao Código de Processo Penal nos últimos 
anos (introdução das medidas cautelares alternativas à prisão; alteração quanto ao procedimento 
– comum ou especial; interrogatório do réu ao final da audiência de instrução e julgamento) têm 
provocado diversas discussões entre os processualistas, sobretudo em razão de que algumas 
das mudanças são, de certo modo, incompatíveis com o texto constitucional vigente e com o 
Estado social e democrático de direito. Dentre as alterações está a que modificou a redação do 
artigo 156 e seus respectivos incisos, facultando ao juiz, de ofício, ordenar, mesmo antes de 
iniciada a ação penal, a produção antecipada de provas consideradas urgentes e relevantes, 
observando a necessidade, a adequação e a proporcionalidade da medida; além disso, pode 
determinar, no curso da instrução, ou antes proferir a sentença, a realização de diligências para 
dirimir dúvidas sobre ponto relevante. No entanto, essa possibilidade de atuação mais ativa do 
juiz na gestão da prova suscita algumas reflexões relacionadas à violação de princípios 
constitucionais, tais como o da imparcialidade, da inércia, contraditório, ampla defesa, devido 
processo legal e da igualdade processual, bases de um processo penal democrático. O objetivo 
da pesquisa é investigar se o artigo 156 do Código de Processo Penal se coaduna com os 
princípios norteadores de um processo penal democrático, principalmente no que diz respeito aos 
poderes instrutórios concedidos ao juiz. Adotar-se-á o dialético como método para compreender o 
raciocínio analítico. Cuida-se de pesquisa de natureza bibliográfica, que se realizará mediante o 
levantamento de referenciais teóricos sobre o tema. 
Justificativa(s) e problema(s) de pesquisa 

Justifica-se a pesquisa diante das alterações promovidas na legislação processual penal pela lei 
n. 11.690/2008, mais especificamente ao artigo 156 inciso I do Código de Processo Penal, que 
faculta ao juiz a ordenar a produção de prova de ofício durante a fase investigativa, isto é, antes 
de se ter iniciada a ação penal (com o oferecimento de denúncia), independente da existência de 
requerimento das partes (investigado, autoridade policial e órgão do Ministério Público), embora 
inciso II também se afigura de discutível constitucionalidade. Consigne-se que alguns problemas 
surgiram após as modificações proporcionadas ao artigo 156, principalmente diante dos 
princípios fundamentais norteadores de um processo penal de viés democrático. Em suma, 
buscar-se-á responder ao seguinte problema de pesquisa: a atual redação do artigo 156 e incisos 
do Código de Processo Penal compatibiliza-se com os princípios norteadores de um processo 
penal de caráter democrático? 

Objetivos 

Com efeito, considerando as características do sistema processual penal brasileiro, de natureza 
neoinquisitiva, tem-se como objetivo geral investigar se o artigo 156 e incisos são (in)compatíveis 



com um processo penal de base democrática, e como objetivos específicos analisar o papel dos 
atores processuais e a gestão da prova no processo penal, principalmente no que se refere aos 
poderes instrutórios concedidos ao juiz com reforma promovida pela lei n. 11.690/2008. 
Metodologia 

Adotar-se-á como método de abordagem o dialético, pois permitirá uma melhor compreensão do 
raciocínio analítico devido à possibilidade que a arte da argumentação e contra-argumentação 
autoriza. Além do mais, cuida-se de um método que proporciona interpretação dinâmica e total da 
realidade fática, principalmente, aliás, por que os fatos não podem estar equidistante do contexto 
político, econômico e social. Enfim, o método dialético “penetra no mundo dos fenômenos através 
de sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno e da mudança dialética que ocorre 
na natureza e na sociedade” (MARCONI e LAKATOS, 2010, p. 88). Optou-se, ainda, pela 
pesquisa bibliográfica, por meio do levantamento de referenciais teóricos publicados em livros, 
artigos científicos, anais de congressos, dentre outros.  
Cronograma das atividades a serem desenvolvidas ao longo do período de execução do 
projeto. 

A previsão para a execução do projeto é de um semestre, conforme cronograma a seguir. 
 

Metas Atividades 
Tempo (mensal, trimestral, etc.) 

1. Meta 
1 

1.1 Levantamento do 
material bibliográfico; 
divisão das funções e 
atividades a serem 
desempenhadas pelos 
integrantes do Projeto. 

JUN X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

1.2 Reuniões para 

discussão sobre a 

pesquisa, com lavratura 

da respectivas atas. 

X AGO SET OUT X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

1.3 Discussão dos 
resultados parciais 
obtidos. 

X X X X NOV X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

2. Meta 

2 

2.1 Confecção do 

relatório final com 

descrição dos resultados 

alcançados com a 

pesquisa, ou, ainda, 

elaboração de artigo 

científico. 

X X X X X DEZ X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

2.2 Divulgação dos 

resultados da pesquisa 

tanto perante a 

comunidade acadêmica 

quanto aos profissionais 

da área jurídica. 

X X X X X DEZ X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

Estratégias de divulgação científica dos resultados da pesquisa para os públicos-alvo 
(sociedade, gestores públicos, comunidade local, estudantes) 

Para a divulgação dos resultados da pesquisa científica usaremos os seguintes meios: a) Revista 
do Curso de Direito; b) publicação no sítio da Instituição para conhecimento da comunidade 
acadêmica; c) ou, ainda, em congressos, seminários, eventos jurídicos, etc. 

Orçamento 

As despesas para o desenvolvimento da pesquisa estão vinculadas à autorização para cópias e 
impressão de textos relacionados ao tema objeto da pesquisas, bem como para a publicação dos 
resultados alcançados ao final da investigação pelos meios descritos no item anterior, cujo custo 
está relacionado a prévia cotação. 
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